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_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO II
FINANÇAS II 

Quanto ao documento 212.

Oriundo do(a):

Junta Patrimonial, Econômica e Financeira.

Ementa:

Relatório quanto ao Hospital Evangélico do Rio Verde.

Considerando que:

1. O Hospital Evangélico de Rio Verde nos últimos anos tem passado por dificuldades
financeiras para a manutenção de suas atividades;

2. O HERV encontra-se atualmente em gravíssima crise financeira, necessitando de um
grande aporte de recursos, sem a qual implicará na insolvência total da instituição;

3. A IPB aportou em caráter de emergência o valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e
trezentos mil reais), conforme artigo 6º, "j" do Regimento Interno da CE-SC/IPB;

4. Existe a possibilidade de se efetivar um empréstimo de R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) através do Banco Daycoval, conforme apontamento da JPEF;

5. O aporte financeiro saneará as contas do HERV permitindo a continuidade de suas
atividades;

6. No final do ano passado foram efetivados como membros do Conselho Deliberativo do
Hospital Evangélico de Rio Verde, os seguintes irmãos: a) Pb. Renato Piragibe -
Tesoureiro do SC-IPB;  b) Pb. José Alfredo Marques de Almeida - Presidente da
JPEF/IPB; c) Pb. Ruy Carlos Matos Griffo - Administrador do Patrimônio da IPB;
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7. Foram substituidos os Diretores Administrativo e Técnico do Hospital como início ao
processo de reestruturação do Hospital;

8. O comprometimento da Prefeitura Municipal da cidade de Rio Verde em aportar
mensalmente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) como verba destinada a complementar
as despesas com custeio do SUS, além de verba adiantada em dezembro último da
ordem de R$ 1.000. 000,00 (hum milhão de reais) por serviços a serem realizados no
primeiro semestre de 2012;

9. O Hospital possui grande patrimônio no centro da cidade, onde funciona a instituição,
que segundo avaliações preliminares realizadas pelo Conselho Deliberativo do Hospital,
apontam para um valor de mercado na ordem de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões
de reais);

10. O pedido da JPEF que se autorize a venda da quadra em se encontra o hospital, se
necessário for, visando o pagamento de todas as dívidas da instituição;

11. Conforme parecer da JPEF, a venda da quadra onde se encontra o Hospital seja
atrelada a quitação de todas as dívidas do HERV e a construção de um novo hospital, de
porte menor, atendendo as exigências dos instituidores;

12. Que a atuais instalações do HERV encontra-se deterioradas, sem investimentos há
muitos anos, exigindo grande reinvestimento estrutural para a perpetuar a sua utilização;

13. O HERV é uma instituição filantrópica que presta relevantes serviços para a cidade
de Rio Verde e toda região sudoeste do estado de Goias, detentor de excelente conceito
e credibilidade junto a comunidade da grande Rio Verde.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Referendar o aporte já realizado de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinqüenta mil reais) a instituição, realizado no início deste ano.

2. Autorizar o HERV a contrair o empréstimo financeiro no valor R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais), e a JPEF que viabilize as garantias reais necessárias a concretização
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da operação.

3. Dar poderes a JPEF e ao CD/HERV para que, se necessário for, efetive negociação
do imóvel para liquidação de todo o passivo (trabalhista, tributário, previdenciário e
fornecedores), apresentando a CE-SC proposta de aplicação do saldo remanescente. 

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Presb. João Jaime Nunes Ferreira
Sub-relator: Presb. Clodoaldo Waldemar Furlan
Membros: Rev. Ademir Colpani, Rev. Mariano Alves Junior, Rev. MARCELO
MONTINI GUIMARÃES SILVA.
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